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LEI NI 1.272, t1E 10 DE AGÔSTO DE 1.966. 

Autoriza adquirir uma camioneta usada e 
r�verulê-la a terceiros. 

O PREFEITO DO MUlGCfr•IO : E ASSIS: 

Ft'aço sa be1· qua a «!âmera Municipal. decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo 10- Fica a Prefei t\ira Municipal autorizada a adquirir uma camio
neta usada do I>.L •• R. e revendê-la. ao Grupo de Escoteiros "Ca

rajuru", cie Asnis, pelo seu custo. 

Artigo 21- Ii"'ica a bel" to, no rxapartnmento de Contabilidade, um crédito es

pecial de fr7; 72H.ooo(setece:otos e vinte e oito mil cruzeiros) 

destinado a ocorr�3r com as despesas a que se refere o artigo 
. 

anterior. 

§- Ón1co - O valor do crédito o\'a aberto será coberto integralmente pe

lo custo da reirenda <lo va!cuJ.o, conforme dispõe o artigo lQ 
desta lei. 

Artigo 30 -Esta lel entrerá 1em vigor na dat.!: de sua publicação, 
.. # 

d:> s as disposii;toe s ern '!Olltr�rio. 
Pre.foi tura J.luuic1pal ele Assis, em 10 d ngôsto de 1.966. 
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·-- rlos Sciãr 

liiretor�bst•1 do DepartQ de 

- 1 

revoga-

Publicada no Depa.rt.:r:mento de Adminis aoaç;.ão dn Prefci tura Mur:icipal 1 em 
10 de agÔsto de 1.966. 
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